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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

16 DE MARÇO DE 1022 

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO 
sunsTrruTo E EQUIPE DE APOIO 
PARA A MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO 
PRESENCIAL E ELETRÔNICO, 
DDICIPLINA OS PROCEDIMENTOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeit Islusuespal de haueu m. Estado do Piauí, no uso das suas 

atribuie,8es que lhe ,..Nnfere Lii OrTálkUrè de Munsupto, além dos dispcsinvos 

constantes nos art 5, aniso II e inesso XXI ambos da Conststurção Federal 

combinado com os artigos 6 inciso XVI. art. 31 meus* In, 51 e parágrafo 4 todos da 

Let a' 1.666/93 e ler 10 520 de 17 de julho de 2002 alem de outros estatutos legais, 

na forma da lei etc.. 

CONSIDERANDO pie a 1..es federal z, •  10,520 de I' ia julho de 

2002, mzulte a Untao, Estados Durmo Federal e 2.111mminos e ublare;io de 

moia:nisto de lunttélo danormoula pregão. para aqussição da bens a MTVIV" C, -.11311à, 

D6Gf <KG ri".5 450, da Si de maio de 2005; Decreto o ° 3.520, ele de agosto de 2000; 

Doemos re 3 722, de 9 de janeiro de 2001, alterado pelo decreto 4 485, de 25 de 

novembro de 2002 Lm 10 8 666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 

possersores, Lei n'ã 078, de II de setembro de 1990, e, ainda, a Instrução Nonnansa 

05-Is/ARE de 21'07,95, alterada pela Instrução Normativa (MAPE) si* 01 de 17 de maio 

de 2001 e demais normas aplicáveis é maténa 

CONSIDERANDO,. ainda, que o inciso IV e lido artigo 3° da Lei 

Federal a' 10.520. de 17 de julho de 2002, determinam que a licitação da modalidade 

pregão deve ser dirigida por pregoeiro e equipe de apoio integrada em sua =tona por 

servidores ocupantes de cargo efetivo, designados peta autoridade competente; 

CONSIDERANDO, outrossim, que a licitação da modalidade pregão já 

encontrase  regulamentada em âmbito municipal pelo Decreto 039, 10 de julho de 

2020 

CONSIDERANDO, finalmente que a deugnação do pregoeiro e equipe 

de apoio no âmbito da Mimais:: açãz Miam' loa! si si eta, registra-se por meto de Portaria 

RES01. VI.: 

Art. 1". Disciplinar os procedimentee miau,. „ris à indicação de Pregoeiros, 

membros de equipes de apoio e membros ditaimIssão Central de Licitações - CPL, 

bem como designar os servidores que exercerão estas atribuições. 

1- PREGOE I RO,
YLAN MOREIRA DA F oNSF_ 

CPF/ 022.790 043-05 

EQPPE DE 

1- GILVAN VITORIO DE ALMONDES - CPF n' 010393,733-13, 

LOUFtIVAL F1R1ILNO VIEIRA - CPF: 238.233.053-87; 

v 
4- MEMBROS INDICADOS 

Indicados de acordo com a necessidade do Oleio. 48 ho 

licitação. 

ILNICIPAIS - serão 

antes da abertura da 

Art. - O pregoeiro e equipe de apoio designados neste instrumento 

terão mandato de I (um) ano, permitida a isaoudução por perrodo subsequente 

Capitulo I 

Do Pregão Presencial e Eletrônico 

Art. 3°. sto sessões publicas tu modalidade de Pregão Presencial e 

Eletrônico serão dirigidaiparsana Pregoeiro que procederá em todos os atos pertinentes 

a realização desta, entre estes, O. credencia:urino dos kalantes, recebimento, análise e 

julgamento das propostas e habilitação zondução da fase de lances, recebimento, 

análise 

julgamento dos recursos administrarmos. adjudicação do abono da licitação rato em 

conformidade com o pitus° na Lei Federal d' 10_520 2002 e nos Decrirtoi sr" 

42 0: U. 2002 e 42.434303. 

Ari. 4°. A Equipe de Apoie para suporte prevista na Ler Federal a' 

10.52012002 será cOMposta, no nanumo, por 2 (dois) membros e quando for o caso 

podara contar com outros servidores indicados pelos órgãos da Administração Pública 

Municipal (Secretários) regulais:nitris do procedimento licuareino que atuarão como 

consultores técnicos 

Parágrafo Beiro A participação de servidores indicados pelos Órgãos 

da Adinatustracão Pública Municipal (Sectetanos) reeuisitantes dos procedimentos 

licitatOrios que atuarão como consultores técnicos visa dar suporte na área de 

conhecimento técnico especifico do objeto der licitado. 

Art. 5'. Quando o objeto da licitação exigir conhecimentos técnicos

eSpeaalizados. serão =socados sersidores, indicados dos Órgãos da Administração 

Pública Municipal, que requisitaram o procedimento licitatõrio. 

Art. 6'. Os dentais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados 

e convocados, serão considerados suplentes. 

Art. 7°. Os membros da Equipe de Apoio dos outros Órgãos da 

Administração Pública Municipal serio convocido, pela Comissão Permanente de 

Licitação, com a anreeeilència caiu.= 4e 72 horal da realização da sessão pública de 

Pregão Presencial ou Eletróctico, 

Art. r. Os ser:idores quando coavados deverão se apresentar ao 

Pregoeiro para atuarem nas sessões dos pregões. no (Se hora aprazada. 

• 
Art. 9°. Na falta ou impedimento- do Pregoeiro titular. ime&atamente 

será tndicsdosun substituto pata dirigir a siitsâo pública e-os atos decorrentes desta 

Â. 10'. Na tiauzai ooi;unuembrodaEquipeõeApc
, 

será chamado unediaramenie ame para substitui -1o. 

An. 11. O não comparecimento de membro da Equipe de Agoio seta 

devidamente' comunicado °e Órgão dts,Administração Pública Municipal de origem do 

servidor convocado para as devidas providências pela autoridade competente. 

(Continua na página seguinte) 
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ESTADO DO PlAtil 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

Capitulo II 

Das Designações 

Arr. 12. Designa os aerridores relacionados no Artigo Ir item 1, desta 

Portam, para atuarem como Preguei= nal modalidades hintatonas denominadas 

Pregão Presencial e Pregão Eletrônico' 

Art.I3. Designa os ter.idoes, usilácsdas pelos diversos Órgãos da 

Admunstração PUblica Municipal, velam ougam, no Armo r dem 2, para atuarem como 

Equipe de Apoio nas modolectialm iiniamirLa 5 denominada' Pregão Presencial e Pregão 

Eletrônico; 

Art. 14 - Ema Nmadaz menti em.%-rger na data de sua publiosçao, 

dxsposiçães em 

Ga~ 

rti•AueRA 
PORTARIA a'. Ma 022. 

.44,41Sase ciarspia_ Paainre-se e C limpe o-an. 

balaaara, rala do 111a110., ADI 16 da mortes dc 2022. 

O o 'Or earleaide 
'1TO MUNICIPAL 

CTF 07E977, E23417 

10.: 1 FED913D6C37F4 

ESTADO DO PIAU .
PREFEITURA NEUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P.J. 06.554.091 ,0001-93 

DE 16 DE MARÇO DE 2021. 

"Dispõe sabre a nwasserie de cargo 
e de paira previdinciar'' 

O ProDlre Muntoltml da Itauaira, Estado do Piaui, OSSIUNDO DE 
NIORAES ANDItADE, 00 uso das &tribuno'su legais que Dam tio conferidas pelo art. 
122. me VI, da Las Orgânica do Municipais, Lei Complionenter Municipal a'. 462/2017, • 
art. 37 da Caustatanclo Federal, 

RESOLVE: 
Art. - NOMEAR RAVLAN MOREIRA DA FONSECA, CPF' 

022 790.043-05, para o ramo d. PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇAO do Mumcipao de Umas. 

Art. Revogadas ia disposições em cantina, •sta portaria mtrarà em 
vigor na data de sua pubbraclo 

Gabirus. do Prefeito de Itaueis-a, Estada rio Piauí, em 16 de março de 2023. 

°soá de SellYis Miriade 
PREPTUTO MUNICIPAL 

CPP 070 077 123-61 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE no Mural da Prefeitura 
trio Mano Oficial dos Munaciplos. 

Av. eatana atanaza, c* 303 - 00 - riamos -PI-CCP 64.020-000 
301: 1010) 1539-5011 / MC 1531-1109 •-•030- plelammaamm,115000Lmm 
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ID: 343 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA 003/2022 

g-gorro siTCS 74. Pu imo, 

Intima...adiu encamaria Municipal ata Saúde 

Fundamento Legar ara 75, /ocaso 11 da Lei tf 14.133/21. 

Diapanzis -de Licitação ri.. 003/2023.. 

Proc..° Adsrainieuatoto 02.4 / 7033 

Ratificação: 11/03/2023 

Objeto: Cantgatnio de ~pema •upes.fiaadz El Mire/4n1 rerradota da nuvem pata o 
saatama a-SGS PEC 

Contratante: Prefeitura Mtunessal de itsmairs - 91, rua,. da Isentaria Municipal De 

Saúde. 

comaamom umAns -riza-zepend 11-Z3A- 7-Ir, 444." 1 / 0001-86

Valor Gbabab Ata 6,423,77 (.i. Md, ssuatrosienom e sdosre.tru. soai. 5 ••teota • data 
centavo.). ficando o valor marcial orçado em RS 333,31 (Quinhentos -• tinos.t  cinco 
soai. é trinta e3005 Cantavo.). • • ' • 

Arbivasu 1 01 

-7- . ••• 5, t 
1 

Ar. Gatároo Vama, 303- Corno - ItonseMr - RI - CEP 04.520000 

pregarrarallaaairaZbaall com 

10: 2F94C7ABFB8A4 

eW47:c7irri-74W-ais 

PORTARIA N. 12/2622. 

O EITO MUNICIPAl. DE ISALSS COELHO, Exacto do Piam, soara de MO 51001K0C1 

lobaaalk Abo dispõe o art 124, Inciso II, aliam 'V ambos da lati Organica do Munatimo. 

Comédersads que MN miam vedo*, prevista al Sfusmis Vinci/lane N" 13 do Suprmin Tusturoal 

Federal. para nomeações de cargo, do amorna politica e confiança; 

RESOLVE; 

AN. P. Pie...,,. Sm FRANCISCA DE SOUSA SANTOS, portadora do RG 1142 046 55P•Pt 

do CPF n" 613 39,2 1R3,14, para eacrear o rasgo cusesmaiinuido de Diretora da F.arele Mahairepal tola Niculaa 

de Silva, no Pomada Vexado Nem. f' ritia Rung ~c monteiem, maculado II Semearia de Muna° 

Art. P. Famennieur a Searelart• Municipal do Admiutounclki, ai. pnividenciaa cohlveia, para 

c rachado na folha de pagsracato do carga comuto:hada somado no miga anterior deus Pomos 

Art, 3". Revogadas Si disposições eis (OPIMO, asza romma em em vigor meia data, coro dom 
remoi,* jp, dia gide março dc 2022. 

Restaram. Publique-se e Curaprs-se. 

Gabinete do Prefeito Mumeipol de tuim Coelho, Estado do Paiol, 01 de março 

~dna ‘ 5-1:~6.44.4,26 44~1. 
~Mo Prawaaa miamfearea 

Praça Joaquim Coelho Ferreira na 140, elakro Centro. Nine: 9599 3485-1130 FM: 1591 3435-1120, 

CNP106.553. 986/0001.03, CEP: 64570,000, Umas Coelho • PI 
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